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VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição 
e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, 
!V e V do caput poderá ser substituída, no todo ou em partes, pelo Registro Cadastral do 
Município de Sarandi. Paraná. 
Art. 29 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

§ 1 ° - Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro. para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços. os documentos de que trata o caput serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

§ 2° - O licitante estrangeiro deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos. juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 

Art. 30 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 

1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança 
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante ao Município; 

li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada: 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada empresa consorciada. na forma estabelecida no edital: 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso l; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

Art. 31 - A habilitação dos licitantes será verificada com a documentação apresentada no 
envelope relativo a Documentos de Habilitação. 

§ 1 º - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro 
Cadastral deste Município serão apresentados no envelope relativo a Documentação de 
Habilitação, conforme disposto no art. 28 i 
§ 2° - A verificação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de' 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 3º - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 

§ 4º - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada, no prazo 
fixado nu edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 5º - No pregão, na forma presencial, realizado para o sistema de registro de preços, 
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação. poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o 
total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta 
vencedora. precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no CAPÍTULO VII. 

§ 6° - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 42 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

§ 7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

CAPÍTULO VIII 

DO RêCURSO 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 32 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública. de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1 º - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 
dias. 

§ 2° - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 3º - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer. nos termos do disposto no caput. importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 
ser aproveitados. 

CAPÍTULO IX 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOCAÇÃO 

Autoridade competente I 
Art. 33 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento li citatório, nos 
termos do disposto no inciso IV do caput do art. 14. 
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Pregoeiro 

Art. 34 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso XI do caput do art. 12. 

CAPÍTULO X 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 35 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XI 

DA CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 36 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1 ° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro ele preços. 

§ 2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 37. 

§ 3° - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a fixaçã~j e 
prazo diverso no edital. \Í 
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CAPÍTULO XII 

DA SANÇÃO 

Impedimento de licitar e contratar 

Art. 37 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Sarandi, Estado do Paraná, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

li - não entregar a documentação exigida no edital; 
111 - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

Revogação e anulação 

Art. 38 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para justificar a revogação, 
e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por 
meio de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
a.nulaç~o do procedimento licit~tório, ressalvado o dir~ito do contratado de bo

1

a/J ao 
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumpnmento do contrato. \j/ 
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CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 39 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 40 - Todos quantos participarem de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, 
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira 
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Art. 41 - Os arquivos e os registros relativos ao processo licitatório permanecerão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 42 - Compete a Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Compras, 
estabelecer normas e orientações complementares sobre a matéria regulada neste Decreto, 
bem como resolver os casos omissos. 

Vigência 

Art. 43 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente o Decreto nº 327/2009, de 21 de agosto de 2009. 

§ 1 º - Os editais publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto serão ajustados 
aos termos deste Decreto. 

§ 2° - As licitações cujos editais tenham sido publicados até o dia anterior a publicação 
deste Decreto, permaneceram regidos pelo Decreto nº 327/2009. 

Art. 44 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade pregão, as normas da Lei 
Federal nº 8666/1993, e alterações posteriores, e ainda, a Lei Federal nº 10520/2002 e 
alterações posteriores. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de janeiro de 2020. 

Prefeito Municipal 


